
de
Ribeirão Preto

Prefeitura Municipal de RibeiET |
Estado de São Paulo Protosolo Geral 09:34

- . 41/2019 Rorário:
Gabinete do Prefeito Data: 18!

Legislativo -

ão Permanente de Constituição,
Justiça 6 Redação !Evb. PrtltigosláNOE a

Ri eirão Preto, 06 de novembro de 2019.
sensens omesses É

cas masEraenaneçhosa

Cork 187/2019-C, M DD.
Senhor Presidente

Nos termos do Artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Ribeirão Preto, comunico a Vossa Excelência, que estou

sancionando parcialmente o Projeto de Lei nº 34/2019 que: “DISPÕE

SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAR PLACAS OU CARTAZES
EM LOCAIS VISÍVEIS E DE FÁCIL ACESSO, EM TODAS AS

REPARTIÇÕES PÚBLICAS NO MUNICÍPIO, PARA DIVULGAR O

DIREITO DA NÃO OBRIGATORIEDADE DE RECONHECIMENTO DE

FIRMA E AUTENTICAÇÃO DE CÓPIAS EM CARTÓRIO, PARA
UTILIZAÇÃO EM ATOS E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS,
CONFORME LEI FEDERAL Nº 13,726, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018”,
consubstanciado no Autógrafo nº 219/2019, encaminhado a este Executivo, e

K
apondo Veto Parcial aos dispositivos abaixo discriminados, pelas razões que |*

adiante seguem.

Para tanto estou sancionando parcialmente a |

nº 14.416, de 06 de novembro de 2019.
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DISPOSITIVOS VETADOS:

Artigos 3º e 4º

JUSTIFICATIVAS DO VETO:

O artigo 3º, ao determinar o tamanho da placa ou

cartaz, bem como a formatação da letra a ser utilizada, claramente excedeu a

matéria de transparência administrativa e publicidade, invadindo a esfera de

competência de iniciativa do Poder Executivo, padecendo de vício de iniciativa,

tendo em vista que é competência privativa do Poder Executivo a organização e

funcionamento da administração municipal, bem como a edição de atos e

normas de planejamento, direção e organização dos assuntos de interesse local,

na esfera da gestão administrativa (princípio da reserva da Adminisiração

constante do artigo 47, incisos Il e XIV da Constituição Estadual), ofendendo,

igualmente, o princípio da harmonia e separação dos Poderes (art. Sº da

Constituição Estadual).

Nesse sentido:

AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DE

INICIATIVA PARLAMENTARNº 6.141/2015, DO

MUNICÍPIO DE ASSIS, QUE TORNA

OBRIGATÓRIA A COLOCAÇÃO DE PAINÉIS

OU CARTAZES INFORMANDO DESPESAS

com ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA E/
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TELEFONES DOS PRÉDIOS PÚBLICOS

MUNICIPAIS. NOS ÚLTIMOS DOZE MESES.

PROCEDÊNCIA PARCIAL PARA PROCLAMAR

A INCONSTITUCIONALIDADE DOS

PARÁGRAFOS 1º, 2º, 3º E 4º DO ARTIGO 1º DA

LEI Nº 6.141/2015.Vício de iniciativa. Inocorrência,

porquanto se destaca na atuação parlamentar o

respeito ao princípio da transparência. Em vista disto,

a matéria aqui tratada é de iniciativa concorrente.

Incidência dos artigos 24, parágrafo 2º e 144, da

Constituição Fistadual e artigos 37 e 5º, inciso

XXXII, da Constituição Federal, PRINCÍPIO DA

RESERVA DA ADMINISTRAÇÃO. OFENSA.

Definição quanto ao tamanho do quadro, da letra.

material a ser empregado, bem como da altura a ser

afixado que, no entanto, invadem a esfera da atuação

do administrador. Ofensa ao artigo 47. incisos IL e

XIV. da Constituição Estadual. O princípio
constitucional da reserva de administração impede a

ingerência normativa do Poder Legislativo em

matérias sujeitas à exclusiva|competência
administrativa do Poder Executivo, Não cabe, desse

modo, ao Poder Legislativo, sob pena de grave

desrespeito ao postulado da separação de poderes,

constituir ou desconstituir, por lei, atos de caráter

administrativo afetados ao Poder Executivo, no

estrito desempenho de suas privativas atribuições

institucionais. Essa prática legislativa, quando

efetivada, subverte a função primária da lei,
//

transgride o princípio da divisão funcional do poder, /
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representa comportamento heterodoxo da instituição

parlamentar e importa em atuação ultra vires do

Poder Legislativo, que não pode, em sua atuação

político-jurídica, exorbitar dos limites fixados pela

Constituição, que definem o exercício de suas

prerrogativas institucionais. PROCEDÊNCIA

PARCIAL. (TISP; Direta de Inconstitucionalidade

2005713-63.2016.8.26.0000; Relator (a): Amorim

Cantuária; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal

de Justiça de São Paulo — N/A; Data do Julgamento:

08/06/2016; Data de Registro: 09/06/2016)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

Lei nº 5.965/15, do Município de Jacareí, que dispõe

sobre à colocação de placas indicativas de obras

públicas 1 Legislação que não interfere na gestão
administrativa do Município Poder de suplementar a

legislação federal e estadual, dando cumprimento ao

princípio da publicidade e ao dever de transparência

na Administração Pública Inexistência de vício de

iniciativa 1. Inconstitucionalidade. contudo, da

expressão “não poderão [as placas) ultrapassar os

limites de 3.5 metros de largura por 2.5 metros de
altura”, constante do artigo 2º da Lei n. 5.965/15 do

Município de Jacareí - Desrespeito aos artigos 5º. 25

e 47, incisos Il e XIV. da Constituição Estadual -

àVício formal de iniciativa - Lei de iniciativa

parlamentar que invadiu as atribuições do Chefe do ú
vw

Poder Executivo, ofendendo o princípio da separação l) ú
dos poderes. Inconstitucionalidade parcial /
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configurada Ação julgada parcialmente procedente.

(TISP, Direta de Inconstitucionalidade 2240871-

35.2015.8.26.0000; Relator (a): Moacir Peres; Órgão

Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São

Paulo — N/A; Data do Julgamento: 27/04/2016; Data

de Registro: 28/04/2016)

Quanto ao artigo 4º, que fixa o prazo de 90 (noventa)

dias para que o Poder Executivo regulamentealei, o Órgão Especial do Tribunal

de Justiça de São Paulo tem decidido em casos semelhantes que “o Prefeito não

precisa de autorização do Legislativo para o exercício de atos de sua exclusiva

competência, notadamente o poder de regulamentar leis e expedir decretos,

configurando usurpação de prerrogativa do Chefe do Poder Executivo a
imposição, pelo Legislativo, de prazo para regulamentação da norma,

interferindo no juizo de conveniência e oportunidade da administração pública

municipal” (TISP, ADIN nº 2109933-44,2018.8.26,0000, Rel. Des. Renato

Sartorelh, j. 05/09/2018).

No mesmo sentido: ADI nº  2016991-

90.2018.8.26.0000, Rel. Des. Evaristo dos Santos, j. 16/05/2018; ADIN nº

2028808-54.2018.8.26.0000, Rel, Des. Moacir Peres, j. 20/06/2018; ADIN nº
2251300-90.2017.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 23/06/2018.

Expostas dessa forma, as razões que me levaram a

vetar parcialmente o Autógrafo Nº 219/2019, submeto o VETO PARCIAL ora

aposto à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, para os fins e efeitos de

direito.
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Sem outro particular. aproveitamos a oportunidade

para reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta

consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

sr ÉPrefbito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA
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AUTÓGRAFO Nº 219/2019
Projeto de Lei nº 34/2019

Autoria do Vereador Rodrigo Simões

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAR PLACAS OU CARTAZES EM

LOCAIS VISÍVEIS E DE FÁCIL ACESSO, EM TODAS AS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS NO MUNICÍPIO, PARA DIVULGAR O DIREITO DA NÃO

OBRIGATORIEDADE DE RECONHECIMENTO DE FIRMA E AUTENTICAÇÃO DE

CÓPIAS EM CARTÓRIO, PARA UTILIZAÇÃO EM ATOS E PROCEDIMENTOS

ADMINISTRATIVOS, CONFORME LEI FEDERAL Nº 13.726, DE 8 DE OUTUBRO

DE 2018.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI APROVA:

Art, 1º Ficam todos os guichês de repartições públicas, no âmbito do município de Ribeirão
Preto, sujeitos a obrigação de divulgar amplamente através de placas ou cartazes em locais
visíveis e de fácil acesso, oportunizando a publicidade dos direitos assegurados e contidos na
Lei Federal nº 13.726, de 8 de outubro de 2018 que trata da desburocratização e simplificação
de atos e procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios.

Art. 2º A publicidade a ser realizada para dar consonância ao artigo 1º desta Lei, trará O

seguinte texto:

“É dispensada a exigência, conforme artigo 2º e parágrato primeiro da Lei Federal 13.726/18
de:
- Reconhecimento de firma, confrontando assinatura do RG ou assinando na presença do
agente público;
- Autenticação de cópia de documento, estando com ooriginal e cópia;
- Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia autenticada
pelo próprio agente administrativo:
- Apresentação de certidão de nascimento, que poderá ser substituída por cédula de identidade,
título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de fiscalização profissional, carteira
de trabalho, certificado de prestação ou de isenção do serviço militar, passaporte ou identidade
funcional expedida por órgão público:
- Apresentação de título de eleitor, exceto para votar ou para registrar candidatura;
- Apresentação de autorização com firma reconhecida para viagem de menor se os pais
estiverem presentes no embarque;
- É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de ontro documento válido”.
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Art, 3º A medida da placa ou cartaz será de 297mm de largura por 420mm de altura, comletras
na forma “Arial” fonte 30.

Art. 4º O Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 5º As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Ribeirão Preto, 23 de outubro de 2019.
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LINCOL FERNANDES

P| Presidente
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